
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“ C o n c e d e  t í t u l o  d e  c i d a d ã o
sebast ianense ao Delegado do
Departamento de Polícia Judiciária do
Interior de São Paulo, Dr. Luiz Carlos
do Carmo, pelos relevantes serviços
prestados a Segurança Pública”. 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º - Fica concedido ao Ilustríssimo Governador do Estado de São Paulo, Dr. Luiz Carlos do
Carmo, o título de cidadão sebastianense, pelos relevantes serviços prestados no município de São
Sebastião, atuando em prol da segurança pública.
 
 
 
          Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão a conta de dotações
próprias.
 
 
 
          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
          Dr. Luiz Carlos do Carmo é formado em direito e possui múltiplas experiências com gestão de
unidades policiais, excelente habilidade de comunicação e gerenciamento de crises, agregador. Amplo
conhecimento em investigações complexas, lavagem de dinheiro e organização criminosa. Hoje é Diretor
do Departamento de Policia Judiciária do Interior de São Paulo.
 
 
 
          Luiz sempre olhou para São Sebastião com atenção e cuidado, comandando diversas operações
táticas e operacionais visando o desenvolvimento das politicas públicas de segurança em nossa região.
 
 
 
          Nesse sentido, e por todo o exposto acima, é que conto com o voto dos nobres pares, para
aprovação do referido projeto de decreto legislativo.
 
 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

3 de março de 2023.
 

 
 

Wagner Teixeira de Oliveira
 

"Wagner"
 

Vereador(a)
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